
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 15 de Maio de 2023 

Ofício N218/2023 

Sr. Prefeito 

Sirvo-me do presente para informar a este Poder Executivo de que na 

Sessão Ordinária realizada no dia 08 de maio, foi submetido á volagdo o 

Projeto de Lei Nº005/2028, que dispoe sobre o Programa Monitoria “Nos 

por Nos - Recompondo  as Aprendizagens”,  sendo aprovado  por 

unanimidade.  Segue anexo o Decreto 1 egislativo Nº 07/2023, com a sua 

aprovagao. 

Sem mais para o momento, reitero prolestos de estima e consideragio. 

Atenciosamente, 

Doménico 1IA{ K erazzo 

1° Scer 1\&;«) 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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Decreto Legislativo Nº 07/2023 

Ementa: Dispoe sobre o Programa Monttoria “Nós 

por Nós - RECOMPONDO AS 

APRENDIZAGENS” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA APROVOU E SERÁ 
SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

An. 1º - O Programa Monitoria “Nós por Nós - RECOMPONDO AS 

APRENDIZAGENS”, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 

Tuparctama, tem como objetivo: 

I - Potencializar o desempenho escolar dos estudantes, por meio de 

ações de fortalecimento de processo de ensino e aprendizagem, com o 

auxílio de monitores de aprendizagem. 

Art. 2º- O disciplinamento pormenorizado do Programa Monitoria “Nos Por 

Nós - RECOMPONDO AS APRENDIZAGENS” e os procedimentos para 

2 sua implementação serio estabelecidos em Portaria do (a) Secretdrio (a) de 

Educação Municipal, em que deverá constar, obrigatorzamente: 

1 - Os requisitos mininos para participar da seleção dos monitores de 

aprendizagem ¢ a forma como se dará o processo seletivo; 

1H - As unidades escolares que estarão autorizadas a realizar os 

processos seletivos; 

I - O quantitativo de bolsas de monitoria de aprendizagem e de busca 

ativa ofertadas, por edicio do Programa; 

IV - As atribuigées dos monitores de aprendizagem; 

V - As atribuicoes dos supervisores das monitorias de aprendizagem; 

VI - A duragio e periodicidade das edições do Programa; e 

VII - Forma e prazo para prestagio de contas. 

Â 
Art. 3° - Fica autorizada, no âmbito do Programa instituído por esta ler, a / 

"” . . ) 

concessão de bolsas aos monitores no valor de até: (1 

À 
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1 - R$ 200,00 (duzentos reais), para os monitores de aprendizagem; 

$ 1°- A despesa autorizada neste dispositivo poderi ser realizada diretamente 

pelas unidades escolares, com recursos proprios. 

$ 2º- Os valores das bolsas poderão ser reajustados por meio de decreto do 

Executivo Municipal, observando como limite superior o Indice Nacional de 

Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, lornecido pelo IBGE. 

Art. 1º - As despesas decorrentes desta Leií correrdo @ conta de dotagoes 

orçamentárias da Scerctara de Educagio Municipal, 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacio, produzindo efeitos 

a partir de 1° de abril de 2023. 

Sala das Sessées, 08 de maio de 2023 
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‘I?/l(‘élI)CS( oUuUza Joelomes Pessoa 

Vice-présidente 

f Ícf]%lsot%b S. Galvão 

2º Secretário 
Doménico de .S);qu 

1º Secretário t V 
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